
a# GOVERNO MUNICIPAL
Fts

SECRETARIA

SANTO liNTONIO BO LEST
Continuidade dop rogresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 202L/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 088/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MriNrcrPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Aquisiçâo de brinquedos para distribuiçâo gratuita para crianças da cidade de Santo
Antônio do Leste e das aldeias indígenas pe1tencertc a este município, em comemorâção do dia
das crianças, solicitamos a Vossa Seúoria, átraves do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentária(s) que
ocorrerri(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de setembÍo de 2021

ilü; lh**p,,* '{+sROSA}II MEhIEGASSI ALVES
SecrcLfuia Municipal de Arsistêrcia e Aç.âo Sociât

Poíaria n1 006,2021 je OllOl/2O21



Ft§

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IUIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2't 7 362/0001-90

§

PORTARIA N'. OOó/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RT.SOLVE;

Artigo l'- NOMEITT a 3f. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCI^L desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - f)eterminar a Secretaria Municipal de
,.\dniinistração e Planejamento que tome as providências necessárias pnra a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revoganr - se as ctisposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRÁ-SE.

GABINETE DO PR-ET'EITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFEITO ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Hlanejamento e Publicada por aÍixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



4 de Jsnelo de 2021 . Jomal Oícial Eletrôni(o dos Uunidphe do Edado de M8to cÍ6o . ANO XVt I N'

Regislrôdr nr lccrêt riô úê ,dÍíiÍi3lràÉo ê Pla$GraÍneíío G Ptôlkôda
por afxaÉo em local de coslutre. cd{(,me na l€glslaÉo em ybor.

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUUÂiIOS'
PORTARIA N.. 0032021.

OE: 0í DE JA{EIRO DE 2021.

JOSE ARTIAÍÊIA VlÊlRÂ ALVES, PrcGjlo MrIli{rp8l de SÚlto ÂrüoÍÍo
do Leste, Eslado de Môlo Gíosso, no Uso de suas alrüuiçóB legab.

RESOLVE;

Âíigo t' - NOirElq o Sf. EDER LUE OC CASIIO, pqa ,Épondc. pcb
CArgO dE SECRÊIÁR|o OE AGRICULÍURA ÍUftS O E UEIO ÂIIBIEIü
ÍE desta PÍêlêiture. coofoíÍÍê Lêi MuÍÍdpd nc 8O8rãIl0 dê 13 dG oi.úôío
2020.

Aíigo ?. Deleminar a Secrelaia MunlcÍtal de AdÍÍrnistÍâçáo e Plan€,a-
rneÍyto que tofiê sr providanrjà3 rEca$árbs p.Ía a cãc{r.ção desta poí-
làne

Aíigo 39 - Esl,B Po.tdia ertrs €m qto. Be d5ls de su. pôacaçás.

Artigo 4'- Rêvogam - se as disposiçôês em cordá.ÍJ.

RÊG§ÍRA§E

PUBLICA.SE

cU PRÂ-SE.

GASIT{ETE DO PRÉFÊIÍO

Etl: 0l DE JAIEnO OE 202í

JOSE AR|IAÍEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO IUI'ICIPAL

Registada na se(,€lana ale ÁdíÍírllt eÉo e PlaoejâíÍe.Éo e Ptüficare
por afitaçáo em local de co§tume, conÍonrc ns legklsçao eín vúo..

PREFEÍTUR^,/RECURSOS HUIAXOS
PORTARIA N'. q}2I2021.

OEr 0l DE JAI{EIRO DE 202í.

JottE aRIIAÍEIÂ vlEliÀ ALVES, reio Mumicipat óe SÍúo Anlonio

do Leste, Eslado de Malo Gro6êo, no uao dê suas ãt tbüiçô€E hgai8.

RESOLVE;

Aáago l' . NOMEIA a sl'. CLAUI»LEXÉ OLn Ête^ 8Ar{ÍO3. pâr8 Í43-
ponder pdo caÍgo de SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO E CULTURA de3ta

IYeíeitlrrs, cor!íoíme tcl Mun dpâl n'8O8r2O20 de í3 dê outàío 2O2O.

Artigo 2' - OáeívÍEnar a Se.relarÉ Munjcipal dB AdíninBüaçáo e Plsn€ig-

mento que lome as pío!*làrcias nec$síiâs pâÍir a rx€GüÇâo dega poí-

anigo 310 . Estâ Poíts.ia erúa êm rtgor na {rrta de süa pufrçáo.

Artigo 4' - Revogsm - se as disposi{res em cülhârio.

REGISÍRA-SE

PUBLEÂ€E

CUIíPRA§E.

GABI}IE É DO PREFEÍTO

Elt: 0í OE JANEIRO DÊ ?O2t

JOSE AEIXATEI.A VIEIRA ÂLVES PRÉFÊ]ÍO UUI{ICIPÂI

Reg,strada na secretaÍia de AdministraÉo e Planeiaíier o e Publicsda

Ê, aíraÉo Énr local d€ costsne. coíÍo.rne na legislaÉo em y,g(r.

PREFEITURÀRECURSOS HUUAT{O!}
PORTARIA Nô. OOI'2021.

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021

dianoarunrqpal-oíg/mt/amm . ww!v.8mm.oÍg.br Aasinado Digitalínente

A§

JOSE AiIIÂTE|Â VIE|RA ALVES, Prcíe[o Muntopal cb
do Leste. É3tado de Máo GÍBso, no ulo de suas 8úibiriçôes lcgsis.

RÊSOLVE;

Aíigo t' . NOâlElÂ o Sr'. rARCOS OA S]LV ALVEs. para Ír3poildeÍ
pêlo caÍlo dê SECREIÁR|O DE SAÚDE derla PreÉtàJra, coÍíoíÍne o Lei
Munitpd íP 8082ü10 t e Í 3 d6 ol,rJb.o 2020.

AÍigo ? . keoítoâr 8 SeoêtraÍia MuÍlcip8l de Àrminbtraçáo e Pls|lei&
mento qus lorne as píovirêiciãs nêces!áriss pâra I edêo4âo deslE poí-

la.ia.

Aáigo 3l'- Esb PoÍlariâ ertrâ em vig@ na data de s{ra puuicsçáo.

ArBgo ia' . Reyoo.m - !! 83 dÉposiçóea êm conEÍio.

REGATRÂ"6E

PUBI.ICA§E

CUIPRA§Ê

GABÜIIÊIE OO PiEFEITO

EI: Ot DE JA"EIRO DE 2IEI

JOSE ARIXÂIEIA VIEIRA ALVES PREFEITO trUI{ICIPAL

Regisüsds na sêcÍclads de AdminisfaÉo e Plaírci8rncnto e Putlicaaâ
poí sfxâçáo em locâl do c.ostíie. coníoíme na lêgiíaçào êm ügot.

PREFEÍÍURA.IRECURSOS HUMANOS
PORTÂR|^ N.- 005/202í.

OE: 0t OE JA,{E!RO DE âr21.

JOSE ARIIATEiÀ VIEIRA ALVES, PÍeÍêrto Munidpal dc SaÍlto Àrtorúo
do L€stc, E§tado dc Mato Gro6so, no uso dê suas .tíibuiçó.! lrgak.

RESOLVE;

ArüSo l' . NOMEIa ã 9'. ROSAril f,EXEGA§Sl AL\rES, para Íe3poíd€r
peto c.Ígo dê SEcRETÁRlo DE ÀSSISÍÊNCIA E AçÁO SOCIAL dêsL
PÍeíeitqa. co'líorme Lei Municipêln" 808/2020 de 13 de outlbío 2020.

DEi 0l DE JÂ}lElRO DE 2(ní.

JGtE 
^RrATEr 

\rElRA AwES, fteíeito Munic$d (,€ Sanb Anlqrio
do L€§tê. Êstã,lo de M"to CrÍ690. no uEo de suas at bülçoes Egd§.

RESOLYE:

Aího l' . NOÀtElA o §". EDEITAR IEllEGAgSl, p68 ÍEsponde. p€lo

câígo de SECRÊTAR|o DÉ Vl^çÂO OSRÂS E SÉRVIÇOS PtIBLICOS

dêsta PÍeÍeihra, coíísrÉ Lei Municipsl n' 80812@0 (,C 13 (b ort!Ô.o
2V20.

Artlro 2' . Defê-aninâr e SêcÍetaÍia MuricDal dc Adminisfâçâo c PfaÍlelr.
Ín€'|to quê tome as ptovidências nee$ánas paÍ8 I ereqJçào dê3tl poi-

t8Íia.

Arülo 3l . Esla Poíbn. enta êm ügoÍ n! da!. de sua prrblicaçâo,

Aíügo 40 - Revogam - !r a3 disposiçóe3 êm .o.l6no,

REGãiTR ÉSE

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GAãIIÉÍÊ D() PREfETTO

Ef,: 0í OE JÂNEIRO DE 20:l

JGIE ÂRTATEIA \NBRA 
^LVÉS 

PNEFEITO IUI{ICI?AL

Rêgisrâda nâ sêcret8íia d€ AdmharfaÉo e Plsneiaínento ê Publlcâda
po. aíD(dÉ, eín lo€al de c6àrne, contuíÍrE na lcgiCaÉo €tp vigo..

PRE ETÍURA'nÉCURSOS hur XO6
PORÍ flA if.00üãnt.



Artigô 2. - OcteÍÍrinar r §êcÍctrÍia Munkipâl dê ÂdmirstÍrÉo e PlsÍEi&
nento que tome a5 provÉêncas necessáias pana a cxecrlÉo desà po.-

taria-

AÍtlgo 3. - Eala Pctaria eÍ{ra em vigq na data da s{ra p.rt Xcâçáo.

AÍtigo 4' - Revogarn - se as disporiçóet em coolrário.

REGISÍRA§E

PUBLEA§E

CUÍÚPRÁ§E.

GABIttiETE OO PRÉFEÍTO

EM: 0l OE JAIEIRO DE 202í

JOSE ÀRIIATEIA VIETRÂ ALVÉS PEEFEITO TUMAPAL

Registtada na secrêtaÍia de Admirishaçáo c Pla.Éjancnio e ânüc8da
por afxaÉo em local de costrrne, conÍorÍr€ na lêgíJ,aÉo rín üg0..

PREFEITURÀRECURSOS Ht,TAIIO§
PORÍAR|Â N.. @?n02í.

OÉ: 01 OÉJA EIRO DE 202r.

JOSE ARIIATÊXA VEIRA Â!VES, PÍeíe,to à*,lic$d de Saüo &{o.río
do Le§le. Éslado ê Mato G.osso. no uso de llJas úüuiçàê81ê9.i3.

RESOLVE;

Arligo ," - NOMEIA o S''. ELCX, ROORIGUES tx,l§ EA ÍOS, 9.r. r!t-
ponde. pelo caÍgo de sEcRÊÍÁRlo DE DESPoRTO E LAZÊR d€ltâ PÍe-

íeiluÍa, conÍorÍne Le1 Municjpal no 8082020 de I 3 de qrubro 2020-

Ariigo ? - DeteírÍàar a SccrekÍia Mu.acipd dê AÍk úniíraÉo e Plaírci+
nÊlrto quc túne irs proúdênrjas neces6&ia5 9tÍa 3 er€o.rÉo dê3ta poí-

iana.

AÍtigo 3' - E3la Porlaria edrô ern vEor m dat! de $rE Êrt{@o.
A.tigo 4' - Revogam - se ãs dkposiçôês êm cmhâiü

RÉ6|§ÍR^.SE

PUSUCASE

CUIPRÂ-sÊ.

GAA' EÍE DO PREFEITO

EM:0í DE J r{EIRO OE 202í

JOSÊ ARI AÍEIÀ VIEIRÂ ÂLVE3 PREFEXÍO XUXICIPAL

Heg§làda na 3êcretana dê aírÍÍnn3Laçáo ê ãanêlam!ílo ê Pübficadô
poÍ aÍxaÉo em locál de cost ns, corúoíÍlc na l€grslaçáo ern vEo..

PREFE]ÍURA,IRECURSOS HUI.ANOS
PORTARTA No. 008it202í

DE: 0r OE JANEIRO OE 202í.

NOMEIA a seíi,idora PAULÂ L^Y§IANY Ol-wEnÂ OELllO pqÍl.rtr-
caí o câÍgo ó. C@ROENÂDOiA DE RECURSOS ttUIAMrS r ú oi..-

ka3 pÍor/id0oclâa,

JOSE ARIIATEIA VIEIR A§rES, PÍefrilo Mr,Íricipal dr Sanlo Antoio
do Lese. Estado de Mato G.o$o. rp 1160 dê !rra6 dÍhiçôca legd8.

RESOLVÊ;

AN. í. . NOMEAR a sêTvidoÍa PAULA LAY§LATY OLIVEIRÂ DELIOI{.
pâra respofldeí pdo carlo de COORDENÁDORÂ DE RECURSO§ HUMA-
NOS rbstâ PíeÍedoÍa Munacapd.

Art. ? . OeleímiÍEí a Secl€bÍia Uunicípd de i*kíinistsaçào e Plsneiê
menlo que to.Írê ã6 provkl&cia3 rucêssáias p6r€ E €üEq,!çâo deda pq-
bna.

an. f - Esta Poftaria enirá êm vEoa na datô d€ sua publcaçâo.

drânomuniqpal-oÍg,,ínUaÍnm . w\r/w-amô.oÍg.tr 314 Aa$nado Dtilaknente

FI§ o
4 de Janeiro óe 2021 . Jo.rd tr.jd Etstrô.rico d6 tllJIúdp,G do Estado de Mato G.6so . ANO XM I N' 3.63E

Art lr - Rcvogrn - Bê ra dllpodçõê3 eín corúáno.

NEGÍiÍRA§E

PUBUCÂ§E

CUIPRA§E

GAANETE OO PREFEíÍO

El{: 01 DE JA EIRO DE m2í.

JO§É A'UIATEI^ ÚãRA ALVE3 PREFEÍTO IUXIGI9AI.

Râoislrâds ns S6..êlaria dê Âdr?únialraçáo â Planêjatnanto ê Pütlicâdâ
poa sftr.aÉo ern local dê coshrÍne. coírío.rÍle m lêgisbráo cm ügoa.

PREFEÍTURÂ/RECÚRSO9 HUi,ÂNOS
PORÍAR|A N..0091202í.

DE: 0l OE JAI'|E|RO OE 2021-

NOMEIA o 3êrvíor VA||OER FRANCI$O CAnRl,O plr. .r.rc.Í o
c!r!o do CIX)iOEIIADOR DE ÁGUA É ESOOTO ê d- outi!3 píovl-
dancir..

JOSE 
^RtI 

TElÂ lrElRA ALVES, Pí€leito Munidld dê Santo Antonio

do Lête, Estado dê Malo GIo§so, no lEo de §r98 aüituiçõê! l€g8b.

RESOLVÉ;

AÍt í' . NOMEÁ,R o s€ívidoí VAIOER FRAI{CISCO CÂRruO, para r€s-
poíú€r pdo caíEo de cooiD€l{aDoR DE 

^Gt 
a Ê ÊscoTo deBte PÍr-

Éitur. Ih.ílicipal.

Art. 21- D€tcíminsr a Secretaíâ Municipal dê ÂdministÍaçáo e Plônqr-
ínento ql.Ê loíne as píwkílÍEias rEc€ssâÍias para 8 ex8oJçáo de3l8 por-

taíiá

Art !l - Ed, Poata.is e'lfa err ügoÍ nE úatâ & rus pr.6lic.9ào.

&t if . Rírogsm - r. r d.po.lçõaa otrl coittátío.

RECBÍRA§E

PUBLTCA.SE

CUTPRÂSE.

GAANETE DO PR TSTO

ÊÍú: 0í DE JA EnO DE ?02t .

JOAÊ AUATEIÀ vlENA AI-VES PREFEIÍO XUI'ICPAL

Rêgiltrda na Sdetaíia dê A.lmjnkúaçáo ê PlsnorrÍEÍúo e PublicadÊ
por efraçào em bcal de coaoJtrle, conÍocnê ne llgíCâçáo êm vi:o..

PREFEÍTURA/RECURSOS H UÍIIÂNOS
Ê5ÍlÀL D€ CO VOCAÇÁO N. OO1/2021

A fteftiúr8 Muoiopal d6 Sa{o Antonio do Lcste - MT. po. irdêíúédio

de §€u retrÊs.Ibrnê leod, sr. JosE ARIMÀÍEIA MÉ|RA ALVES - PÍe-

Íeilo Muíicipal, COXVOCA o (a) candidalo (s) rêlâcjoflâdo (á) oo an"ro I

dcsfê fttd, apíorado (.) no koccsso Sdelivo Sinatfcado rf 000/20í9.
Íoelzade em 02,06,/2019, tãldo o Íe3dBo sido tromdogsdo qr 17Í)g
2010. p.r"s coÍr.PâÉcú n. OôOROE aAlXrflA DÉ RÊCUR§OS I{UIA.
NOa.brt PrtLtur., no píâzo dc Ía (X ($r.lÍo) dlã no3 hú*ic de
êtpedkrrlê (07fi & 13h). mrÍlo6 de todc o! do.rrrcÍ{o8 coíBl,ant!3 no
nesmo lem do Êditel s íBlrioo?do no Aflcxo ll dêsle edilal, pqrà tomt-
rem posse cm geus respcdilg§ cargos.

Sê"á co.r§6ê!-edo desislcrtB ê, podanlo diÍdnâdo do pÍocess sdêlirro
sim@o. oí.) câidiósto(3) coírvocado(s) qus náo cofl!üecÊ. (eÍn) até
a d8ta Btaàdecidâ e Írünido doE doqrrEílios gxigido3, pod€rÉo a PrF
Êit.lÍa Müicipd de Sano &{oaio do Ler{e - MT crtrG. o(r} o{s) píóí
mo(s) câÍÉir8to{s) 8p.ov8d6, óadêcid8 Íigq6üEírE a oídcm de dat
smcsÉo.



Fts
GOVERN') MUNICIPA

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progrêsso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L l20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/202 I

DA, SECRETANÁ DE FINÁNÇAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

L PREZADO,

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a aquisição de brinquedos parâ distribuição gr.tuits prn crianças da cidade de Santo
Antônio do Leste e das aldeias indígenas pertencentes â este município, em comemoreçio do dia
das crianças, conforme solicitação e termo de referência em anexq informo que exist€ rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - M1'. 09 de setembro 2021

DA DA SILVA
MUNICIPÂL DE ECO}.iOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 004,202 t DE 01101/2021

'1Di--



FLSN:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í 7.36210001 -90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 01 DE JAÀIEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINÀNÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n9 808/2020 de 13 de outubro 2020.

:

Artigo 2o - Determinar a Scretaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento qirc tom€ as providências necesárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogarn - se as disposiçõcs em contrário.

Rf,CISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DÍ.2021

JOSE ARIMÀ VIEIRA ALVIiS
PREFE CII}AI,

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

publicação.

I



,l de Janeíro dê 20?1 . JoÍfls, Oficial ELírónico dor )rrunidrio§ do E§tado de Mato Grl.so . ÂNO XVI I N" S.O3S

i) ForociÍrie de CsneirE d€ Traàáhô ê co.rp.ol6ítia dê irlariçao no pls,
PASEP:

i) Fotocópla leglvd dr CNH se Í0. o câso;

l, CompÍorranle dê cxaínc de raúdê íts,cs e ,Íeítal (eraÍne Ínéúco) nê
cessáíio ao de§empênho das funçóes inerefte§ ao catgo píeteíúido;

l) Dede.aÉo nêgaüva d€ 8€urÍulaçáo d. râ.!o FiUk, q, & cqtdtçôê3
da acumulação âmpüada pda Constfuiçãg Fed3lâl;

m) Oedaraçáo de 
'lão 

estar oJrrütrdo !ânçào p6 iÍrdm€irdG. dcadt
por qúaiquêí ó.9áo públko eJoo eÍtidâde da eâbr6 lbdáal, ãlaórâl eroo
munrci@ {decbrado @ prôpÍio csnddalo e conr fÍma reco.úcdra):

n) D€dâ.aÉo, de pÍóprio puÍúo, de Í|âo le. sido d€írildo do srÍy(:o ÊiÉ
blico por moti\ro lusto, gu de náo leÍ siro exone.ado a beín do scíviço pt}
blico. nos últimB 05 (cinco) aios.

ol DedaraÉo de Bens;

p, CompÍovânE dê abaútrÍr d! oootl, êÍn agé êir blncárl. Íl. qud a P.ê.
Íeitra dc Sd{o AnloÍrio do LêlE msrdàr cdryêrüo psrd í€c!Ü&rEtD.b
créditos sal.iais: ê

ql Não Regislrg, antpcedcotes cÍiminôis orJ êÉtaí Ílspíxreodo pelor cri-

mes conta: o PalÍimônio, Àk Í$tràÉo. Fê PüÍoa, 6 ao3tcí6 e O Fê
ústos na Lei no 1 .343 de 2UO8/2ü»5 (tÚco dê cnloÍDê0ãrt6). cdfpÍov*
do atrâ\éa do Coílidao CMI o Crin*nC.

r) Outros do(lfiEílG qr.c a ÁdídnistaÉo rldg8 reccasário;

PREÊEITURÀRECURSOS HUTIANOS
EO|ÍAL OE CONVOCAçÂO N. OOl/2021

Â PreÍeíura Municiprl de Santo A.torio do Lêslê - MT. por a'|t€Írt|édio dc
seu repÍêseírtante legal, Sí. JOSE ÂRIMATEIA VlÉlRA AI-V€S - Mí
lo t unjcipal, CONV@Â os (a) candk âto6 (a) reBciooado6 (a) no anexo
I dêste Editâ|, apÍovados (3) no Processo S€letivo Simpllficad,o n' OA,V

2020, Íealizado em 07 )7/2020. tendo o Íesúlado ôido hoÍÍrologEdo em 2&
07/2020, para compsrecerem nesra COOíllrEl{AD(}RL IrE RECURSO{I

HUMANOS desta Prefeitura, no plazo de .tá oil (qu.ko) dl.. Íros horâi-
os de €rpediente (O7h ás 13h), ml.Etdoo da dG (,s docúncrto! cdrí..t
les no me6mo llêm do Edeal e Íêlâdon do Do A/Ero ll de3te rditd. perâ

lomerêín posse êm Beus Íespeclivos calgc.

Será coa$deÍaclo desistentê e. ponâdo egÍÍÍnado do processo sdetivo
srmplifcado, o(s) csndidalo(§) convocâdo(s) que não cqÍtpaEcêr (em) ãG

AXEIO II

DO EXXTAL DE COllvOCÂçÂO t{! ooiÍlqn.
'i. - Para tomar posse, o caÍúidalô dàêrá apaccqrtla doql,rEntrçâo (üi-
girÉl ou íotocópia ãúeiticáda) quê cdrprovel

a) Côínprovarie de EscdaÍidadelPrêRequisitos eriqirG Oara o caÍ00. i
apíesentado em üa originsl ê Íotocoiô ou cq)ie edentcade em c8ítóÍio: ;

FtS

b) CoÍnpÍovantê da Roidihcir;

c) Fcloaóda hglr,ll da Cêíüdlo d€ Nlsc&tlênto oq Cs.snlrí|b.

d) Fr{ocôfia ,8 CâÍlidao dc N8rdÍtleílto dos lslo6 ÍiEro.es (É 1 6 anor e
Cartekr da vacinâ dos filhoq atá 05 soos dê idade (sê horrr€.);

o) CPF dos tlh6 caio hourên

0 Fdocqie do Titulô Írê €lêllú ê C€.lidáo qúê cdrp.Dvê Íúô lêr soúío
grriçro poÍfica - cêíüdao oíigiEl qttitÉ! pdt iusf!ça rlelüC;
g) Fotocópia do CêÍtificsdo de RêservÊts. paÍe os ..rdi.r.tos do sexo
fiaad-lino;

h) Fotocólia do RG e CPF do carÉÍrato e do côí{LEe (se casdo);

i) Fotocúíra dâ CríEhr dê Tr$qlho e co,rp.orra{e & inerdrtso no PIS/
PASEPi

,) Fúocüpis tsgívd da CNH sc íor o ca!o;

k) CdÍD.ovenlê dê ereíE dê s€úúe tlsica . Í!Én d (!taÉ médco) ne-
cE8s&io 80 dllrrÍ?€flho dl! funçó€ i rsr8.ie3 ag cargo pretoÍíIio:

l) Dedsraçâo neg8tva de aqfiulaÉo de cargo púb{ico ou de cotldiÉe§
dâ âcrrnrdáçâo âÍFeÍâdâ pala Coníiiúiçáo Fêda.d:

m) Dectsrâçâo óe ntu €§à qflpíirÉo sg|çao po. ir*roíEi&de, aÉcada
poÍ edqrêí ügâo pX co doü eotirade da o3fcr! Haíãl. râtadurl e/o(,

nrhidpal {dadf.do p.fô p.óFio c.nódío. co.n &m3 rBco.ÚÉcíe)i

n) Ded.rêÉo, ds Fúpíh Brlho. de não EÍ siro derniliro do scÍviço E]-
blico pq ínoüvo i\r3to, ou dê nâo têr sido exofte€do a bêm do sêrv(ro Ê!.
blac.. nos úüirÍs 05 (onco) ano3.

o) OêdÍaÉo de BeG;

p) CorÍpaoyr{e dâ edúa de conla. ãi .gàlda berEária na qusl a Pre-
Itsture de Sâr{o Atíorto do Leste mrntàn coíwêíio parB Íecáimerío de

ctéditoa sdarÉÉ: e

q) Nâo Regirüa adeceóentes cílminsis or e€laí ÍBpo.Éêrldo pêlos tíi-
ínes coírla: o Paüimôoio, AdÍÍini!ü8Éo. Fé Prluics, or costxret e oa prB-

ülro8 na Lá Ír. 1.3,13 dc ã1812006 (tríco ê €rÍqp€crnt€â), coígow-
do st8ríÚ3 dê CeÍtk ào CMI c CÍiÍÍÍnrt.

íi Orros doqfirntG qtE E AdÍÍÍúíEção jdg.r necs33&io:

PREFEITURA.IRECURSOS HUI{ANOS
PORÍAR|A X". 01142021.

JGE AÍuAfE|A vlElR 
^l-vÊS, 

fiÍeÍElto Murü@l d€ SarÍo Afllonio

do l€Bte, E3tâdo d€ Mato Grcôso, no u3o dc aua! âtibuiçóG6 legEÉ.

RESOLVE;

ÂÍilo l'- NOilElA o Sí". DAvll, PAULO coRRElA DA slLvA, psa ies-
poideÍ pdo cargo de srcRETÁRlo DE EcoNoMl,A É FINANçAS dêra
ffitlr., cqlb.ÍrE l-ei MuÍÍcFd n" 808/2020 ê 13 de o6rb.o 20a).

Arlao 2! . DÊEíninaÍ 8 Sec,€rrna Municip€l de â{íÍrúnirraÉ e Plânôj+
mênio q(E tdr:c n! píoviràlciaa nece!!ária3 paÍa a erêarrçáo d!6ta por-

taria.

: lrtigro f' - Esta pstaia enia êm vqq na dats de su8 pt tÍicaÉo.

Arügo il' - R.!Íogar - sc sr di$o€içÕê3 €ín coírurtio.

RÉG6TRA€E

PUBIJCA§E

CUTPNA§E.

GAESETE OO PCFÉITO

EL: 0í DE JAIIERO DE zCH

JO6E AUATEIAVIE|RÂ ALVES PREFETO XUI{IGIPÂL

a dàtá e§tabet€oda e mlílÉo dos docrrneríE exigrdo§, podcrÉo 8 P,ê i og, of Ot lfXfnO Og Zmt
fcitrra Municjpd dê Sôito Aitoíio do Lêalc - MT coÍnFoar qE) o{a) prôxi
mo(s) cendideto(s) apÍgrrãdos, oàedêcid8 íEqoô8ínsÍrft! I orúem do de
sifcaçáo.

Maiorcs híoÍÍnàçôcs podêÍâo !c, obtida iunlo à Cooada{radoíL de RaqlÊ
sos Humaôos dest3 Prérêitura cm hoÍáíio dc expcdiÊrte.

Gâbiiete do PêteÍio Mrsic&al de SaÍúo AÍlloÍúo do Lste, eo 0í Ília do
mes oe JarÉiÍo cle 202 I -

JOSE AnmAÍELA VIEIRA ALI,ES P,llLrto ÍüaiLt ,
ANEXO I

TECNICO EM EIIFERI'AGEI
01 LEONIR MACEOO DE SOUZA

drariomunlopal.org/ml,/âmm . $rryr.amaÍLorg.br 312 Assúaalo Drgrülbnenle



Regl6rr:d. na §€er€t.Íis dê Admií$êtraÉo € Plan€iaaieílto ô ptrrilclda
por slix3Éo eÍh locálde cctume. corfrrÍrE na hgislrçâo efi úSoí.

PREFEÍÍURA,/RECURSCIS HUMANOS
PORTARTA it . ü)312021.

OE: 0l DE JAIIEIRO OÉ 2021.

JoSE ÂRIIÂTEIA VIEIR ALVES, PÍÊEto llllj'liJpat dê Sírto Arto.,o
do Leste. Estado de Malo GrGSo, no sso de suâs aaibu{5€slegaas.

RESOLVE:

Artigo í'- NOMEIA o Sf. EOER LUIZ OE C^STRO, para rEspoíúê. p.lo
cargo de SECRETARD DE AGRCULTURA TURISIIO É [tErO AirBEiL
TE desta Prêdura. cqlíoÍÍne L€i M!.ilpal no &)82020 de 1 3 de oiLü.o
2020.

Anigg ? - Dête.mina â Sêc.ehna Mu.icipal de AúÍinishaçáo e Pla'lci&
,Ílento quê lome â§ Íríoüdêôcia§ nêcê3aáaiâa para a exccüÉo deaL poa-

lana.

a.tigo 3. . Esta PoítE.ia erú.a em ügor n6 data dê suÂ E-6ücãçáo.

AÍÍgo 4c. Revogdi - se 8s dilpoqiçõ6 dí co.r6rio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUNPRASE.

GABII{EIE 
'}O 

PiEFEÍTO

EH: 01 DE JAIÊIRO OE 202í

JOSE ARITIÀÍEüÀ VIEIRA ALVES PREFÉíÍO IUIüCIPAL

Rê9i6lrao! na BecÍ€táíâ (b AdminiêtraÉo . pl5n€jârnêflto o Rrb§cede
poÍ afixaçáo em locât de costume. cofitoíme na legidaçáô êín vEor.

PREFEITURÀRECURgOS HUMANOS
PORTARTA N.. UrZ202í.

OÊ: 0l D€ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIATE1À VIEIRA ALVES, PícÉito illJ'lirpil de Srtio Ar{orÍo
óo Lesle, Êstado dê lrato Groaso, no úÊo de sues rtribrr!;óca bgais.

RESOLVE;

Anigo ,' . NOMEIA a sl'. CLÂUUrf E OtIrEmA SllfÍrG, pra ÍB-
.ro{der pelo cargo de sEcRETÁRlo oÉ EDUcAçÃo E CULTURÁ dcllt
Preleiture. coníornê Lê; Municip.l n' 80@020 dê í3 dê ouüÀ.o 2G20.

Ar$go f - DêlermnÍ a Secíetaíie Muricipal de Adít ÍÍsf8Éo e Planei&

ÍÍehto que tqne a3 p.ovidárcias nec6§áÍias paÍa a ex..riçâo deslâ po.-

tariâ.

AÍtigo 3o - Esta Ponaria êírrô em viroí na dalr dê cua Éblcãçao.

AÍtigo 4" . Rev@am - §e âs dlggosiçóê8 êm contrá,i6.

REGISTRÂ§E

PUBLICÂ.gE

CUÍ{PRA§E.

GABINETE OO PREFÉíÍO

ÉM: 0, DÉ JAxÊlRO OE 202í

JOSE ANIJ|ATEA VIEIRA ALVÊS PREFETÍO UXICTPAL

RegistÍada nâ se.rela.ia .!e Âdminisiraçâo e Pl8neiamento ê Prdúcade
po. aíxãção eín local ds ccstuír€. coníonlrê ne lêgialaÉô êrn viJoa.

P R EFEITU RÂIRECURSÔS HUITÂNOS
PmTART^ t{!. 001/2021.

DE: 0'l OE JANÊ|RO DÊ 2021.

313 A$anado Disitalmenle

FL§

4 de JaneiÍo de 2021 . Joínat OÍerl Eatróniço dos Muddpto6 do Btadc dp tíalo crosso. ANO XVI | . 3.63S

i J@E AnmAÍEA VIE|RA ALVE3, Ftebito Monidpd dê s.írto Antôílto
do L6te, Estado de Mato Gr6!o, no uso de suas al.ibuiçó6 leg.ir.

RESOLVE;

I AÍülo l' - NOirElA o S|.. IÂRCS DA Sli-VA ALVES, pú! re+oodcÍ
| !êlo carlo dê SECRETÁR|O DE SAúDE d€sta Heitu... coifo.rne o Lci

I Municipã, n' 808/2020 de í 3 d€ oúubío 2020.

I A.tigo , - Eennimí a S€(tetrna M[Eúopal d! Àúri.i!t-âção e P!€Í!ei&
nento qrE iorG as providêncjar nêcêssáÍias paÍa a excüçáo desta poí-

laÍia.

Àtfgo 3t - Êsta Pstaria eíúa rín vigor na daia de Sua puHhaçáo.

trlieo,F - RevogarÍ - !e E! úlpooir€s ãr coíffiio.
RE6IRA§E
PUBLICA§E

CUXPRA€8.

GAA ETE OO PRÊFEI'O

Erl: 01 OE JAlrãRO DE 2021

J6E ARHATÊIA VISRA 
^LYES 

PAEFETTO IUÍIEIFAI
ReÍIstrsda nâ srcÍellris & AúÍini6traçâo ê Plârri É oe Pl.tlcada
poí efrIâçâo eÍn locd de coslume. ÇonÍomÉ râ kghhÉo €ír vigoí.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARn t{".0ogZ02t.

arG: ln DE JAt€lRO DE 2el.
JGE AB AIETA VIEIRA 

^LVÉS. 
PÍeíeilo Municipal de Santo A,ttoílio

óo L€sL. E6ta& dê Mío G.oG!o. no u§o alê sú.s ât iàoiçó!6 lcgtiÊ.

RESOLVE;

Ardgo l'- l,lcrlEiA o S.'. EIrAn^R IEI{EGÂSSI, psÍa Íespqldêt pêlo

csEo & SECRETARIO DE V|AÇÁO, OBRAS E S€RVIÇOS PÚSLICOS

deda miu:ã, coílro.me L.ei Müücipal n' «,412020 dê 13 de outubíu

2024.

Ardgo 2|. . Oácírins. a SêcÍdrÍia Mu{cipd dê ÂdmanísfaÉo ê Pls.Eia-

írento que toma 6§ piovidénga! ôeccasárias para a e!êauÉo d6tã 9or-
taÍia.

Àdgo 3l - Esb f.aí.íia dllrá eíh vígoÍ na dala d€ sua $ruic8Ê.
A,dfp /l. - Ret/DgE n - se aE drpo3íções €rí co'lrário.

NEGETRA€E

PUBLICA§E

CUf,PRASE.

GAA,{EIE DO PRÊFETTO

EI:0í D€J NEIiO DE 2t:lt
JOÜE ASUAIEIA VICIRÂ ALYIS PREFãTO IUI}CIPAL

Regústrada na sêcretaÍia dê ÁdmiÍistâ!áo e PlaÍÉj8ÍrêÍrto ê PrDIcâda
poí afxaçáo em local de cotfune, confotÍn€ í€ legiíaçãO c,,l vigoÍ.

PREFEÍIURÀRECURSOS HUHÂI{03
PORTÀR|A N.. 006/202í.

OE: 0l DE JAI{EIRO DE 2021.

JO6E AAIIATEIA VlÉlRA ALVElt, P.eíeilo Muoicipd de Ssnto Aí{onio
do Le3lc, Eíâdc de Mllo Gro*3o, no uso dê su.s á.ibsaçõêâ lêgúlb.

RESOLVEi

ArüCo lô. NO É.Â a SÉ ROSAIfl XE|lE6Ât§l AIVES, p*à.e.poodcr
p{ro csrgo ôc SECRETARIo oE AS$sTÊRc!À E AçÁo soctAl d6le
ffiitrá, cqthm€ Loi Mrricirel n' 808/2020 de 1 3 & o(tlDío 2020.

dtãnomurrcçal.orgmúamm . 1.vnw.amm.0íg.br



Fts
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prlmaveía, 959 - Jardim Bem Viver
0421736210001-90 Exercicio, 2021

Emissão: 09/09/2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :

órgão :

Unidade :

ruruso:
SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

\- Fonte de Recursos:
Fonte Descricão:

513
02 PODER EXECUTIVO
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

0B Assistência Social

2,14 Assistência Comunitária

5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCTN SOCIAL

2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social

3.3.90.32.00MATERIAI, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ'\
o.1.oqo

R

Saldo Orçamentário : 1.080,12

a
Aoryes Sihd
-MÍ 5

Atenciosamente,

Coor

CPF:378. 266.46L-20

de

W 1



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO., GABINETE DO PREFEITO

E.XCELENTI SSIMO SR. PREFEITO

FLS

Santo Antônio, do Leste - MT, l0 de setembro de 2021

SANTO ANTONIO OCI I.ESTE
Continuidade do pr()gresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão ZO21l2o 2 4

GOVERNO MUNICIPAL

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisiçâo de brinquedos para
distribuição gratuita pârâ criânças da cidade de Santo Antônio do Leste e das aldeias indígenas
pertencentes a este município, em comemoração do dia das crianças, conforme termo de referência
ell] ane:(o.

I

«-ta- Mt'-stt'"w /W"
ROSANI MENEGASSIALVES

Secretária Municipal de Assistêria e A@o Social
PoÍtâria n'. 006/2021 de 0l/01/2021

aaraa-



GOVERNO MUNICIPAL
,t

SAI{TO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o I

Gestão 2O2Ll2O24 R,s

TERMO DE REFERÊXCTI

1. DO OBJETOT

I .l Aquisição de brinquedos para distribuição gratuita para crianças da cidade de Santo Antônio do
Leste e das aldeias indígenas pertencentes a este município, em comemoração do dia das crianças.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição de brinquedos para distribuição gratuita é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social, cuja qual, solicita para os devidos fins, visando atender suas
necessidades mediante aos serviços prestados à população.

2.2 A aquisição justifica-se com a proximidade das comemorações do dia das crianças, haja vist4
estas comemorações serem de praxe do mrmicípio com a distribuição de brinquedos para as crianças.

2.3 A Secretaria Municipal de Assistência Social, também realizar:i a distribuição destes brinquedos
nas aldeias indígenas pertencentes a este municipio, comtemplando a torlas as crianças indigenas .

2.4 Presando pelo princípio da isonomi4 da equidade e do caráter ético, os quais são de firndamental
uso para a administração públic4 a fim de promover a população uma política pública que a assistirá
nas mais diferentes situações, atendendc.a nos mais variados anseios e necessidades, justifica-se a
aquisição.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRIçÃO QTD

I 00031696 I BRINQUEDO - TIPO CARRO MODELO
PICKUP RÂCE SOLAPA.
CONFECCIONADO EM PLASTICO
RESISTENTE COLORIDO COM
DIMENSOES APROXIMADA DO PRODUTO
IO CM DE ALTURA. DIMENSOES
APROXIMADA DA EMBALAGEM (AXLXP)
29XI2XI3 CM. SELO DE CERTIFICACAO
DO INMETRO.

230

2
2776't4-0 I BONECA . DE PLASTICO, MEDTNDO

APROX. 30 CM, COM ROUPA, COM
CABELOS, BRAÇOS E PERNAS COM
MOVIMENTOS, COR NATURAL

200

000202E2
I

BOLA - EM VINIL DENTE DE LEITE,
PESANDO 60 GRAMAS, DIAMETRO DE NO
MTNIMO 2OCM, CORES DIVERSAS, COM
SELO DO INMETRO

2t6

SECRETARIÁ SOLICITA-ÀITE QTD

1.. ü



,A

SANTtl AI.ITONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com

Gêstão 2OZtl2024

Secretâria Municipal de Assistência Social, neste ato representada por sua Secretaria Rosani
Menegassi Alves, nomeada pela Portaria N'. 0062021, de 0l de janeiro de 2021.

646

4. DAACETTAÇAO DO OBJETO (PRODUTOS):

4.1 Os produtos serão aceitos de forma provisória pelo setor responsável por um periodo de 05 (cinco)
dias uteis, para estes possam passar por uma inspeção de conformidade, no intuito de verificar se os
pÍodutos atendem ao objeto e as especificações técnicas constântes neste termo de referência.

4.2 Apos o período probatorio os objetos serão aceitos caso estejam atendendo a todas as

especificações, em caso de não conformidade com as exigências, a administração se reserva no direito
de recusar em parte ou em sua totalidade os produtos, devendo estes serem trocados imediatamente
pela empresa contratada sem geraÍ neúum custo adicional a contratante.

5. PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatur4 descrição dos itens entÍegues, o

número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

5.3. Caso constatado algüma inegularidade nas notas fiscaiyfatuÍas, estas serão devolvidas ao

Detentor da Ata, para as necessiárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

sendo o pagamento realizado aÉs a rreapresentação das notas fiscais/faturas;

5.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicaní aceitação definitiva dos mderiais entregues;

5.5. As Notas Fiscais deverâo vir *ompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

5.6. O pagamento senâ efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado

da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
conforme indicado no Panígrafo QuaÍo, mediante ordem bancária emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta coÍrente da Contratada;

5.7. A Prefeitura Muricipal úo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

íacloring:

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de
responsabilidade da Contratadq

GOVERNO MUNICIPAL

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuülria prevista na legislação aplicável;

5.10. A Contratada regularrnente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a Íetenção tributríria
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1..
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6. DAS OBRTGIçOES

6.1. DA CONTRATADA

6.1 .l Como condição para emissão da Nota de Empeúo, a contratada deverá estar com a
documentação obrigatória vrílida;

6.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será
retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazÊ-lo nas condições de suas
respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinarí a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

6.1.3 A adj udicat íria se obrig4 nos tennos deste Termo de Referênci4 a:

a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
b) efetuar a entrega das peças/acessórios/componentes de acordo com o solicitado, bem como das

noÍmas constantes neste Tenno de RefeÉncia;
c) comunicar imediatamente e poÍ escrito à Administração Municipal, através do Agente Fiscalizador
da Ata de Registro de Preços, qualquer anormalidade verificada inclusive de ordem fiurcional, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
d) não será permitida a subconhatação;
e) manter todas as condittses de habilitaçâo exigidas na pÍesente licitação;
f1 responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com
terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos tÍabalhistas, previdenciiárias,
fiscais, securitírios, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se

vinculando o CONTRATANTE a qualquer titulo, nem mesmo sob o firndamento de solidariedade;
g) será responúvel pelo fomecimento das peças/acessorios/componentes dentro dos padrões

adequados de qualidade e se€uÍançâ e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos
os direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura;
h) a fomecedora será responsiível pelos encargos trabalhistas, previdenciiários, fiscal e comercial;
i) substituir em qualquer e sem qualquer ônus ao Orgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida
pela mesma no pÍÍrzo de 24 (vinte e quatro) horas, caso constatado defeito e/ou divergências nas

especificações, que estiverem ern desacordo com as especificações constantes no pedido, sem ônus
da Administração;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no tocaÍrte ao
fomecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
k) emitir relatório quinzenal das peças/acessórios/componentes fomecidos no período, contando data,
no NF, Orgão/local de entreg4 responsável pelo recebimento e outÍas informações necessárias ao
controle das peças/acessórios/componentes entregues.

6.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta
adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados
da notificação realizada na sessão pública do pregão;

6.2. DA CONTRATAIITE

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:

a) emitir ordem de fomecimento estabelecendo dia, hor4 quantidade e demais informações que achar
pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
b) receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) notificar a fomecedora de qualquer inegularidade encontrada na execução dos serviços.

FLS
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d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
e) fiscalizar a execução dos serviços;
f) notificar a licitante vencedor4 por escrito e com antecedênci4 sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

6.2.2 Caberâ àPrefeitura receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade
e condições eslabelecidas neste Termo de Referência;

6.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu responsável,
sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

6.2.4 A unidade demandante tení um pram de até 5 dias após a prestação dos serviços para atestar a
nota fiscal;

6.2.5 O objeto adjudicado seni recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pelas

Secretarias;

6.2.6 Cabeú a Secretaria Municipal de Administração promover âmpla pesquisa de mercado, de
forma a comprovar qu€ os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no
mercado.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTTIRTA:

7.1 - As despesas com as aqúsições ora requeridas, conerão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o

restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.2U.5009 _2056 Manutençâo das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social

Ficha 513

Despesâ/fonte 3.3.90.32 MúeÍial, bem ou Servigo para Distribuição Gratuita

SANTO A]'ITONIÍI tltl LESTE

8u--'u*'Yn Ab
Rosani Menegasii Alves
Secretáriâ de Assistência Social

PoÍrâria 0062021 de 0l dejmeiÍo de 2021

L DTSPOSTÇÕES GERAIS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas vigentes, por
entender que que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 09 de setembro de 2021 .
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1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considsrândo o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das licitações

A dispensa de licitaçâo, tarnHm por consequência, toma possivel a compra ou contrataçâo de
serviços desde que o preço scja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação previa, conforme
dispõe a tri 8.666/93, AÍ. 24. inciso II;

1rr. 2J. li dispcnsàvel a lici,,tÇào

II - para outros serviços e compras de valor até 10oÁ (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
tnciso II do arligo anterior e para alienações, nos casos previstos nesla Lei, desde que não se refram a
parcelas <le um mesmo serviço. compra ou alienação de maior wlto que possa set realizada de uma só vez:
(Redaçdo dado pela Lei n" 9.618, de 1998).

2.0 _ DA JUSITFICATIVA

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme solicitação e justificativa:

A aquisição justifica-se com a proximidode das comemor ações do dia das crianças, haja
vislo, estas comemorações serem de praxe do municipio com a distribuição de brinquedos para as
crianças que devido ao seu eslado de wlnerabilidode social não lem acesso e üt recursos lxüa
udtluiri-kts.

A Secrelaria Municipal de Assistência Social, também reqlizará a distribuiSo destes
hrinquedos nos aldeias indígenas pertenceníes a este municipio, devido wlnerabilidade
socioeconômica ainda serem uma íriste realidade dos indigenas brasileiros, os quais são dever do
esÍado e detenkres do ptder publico as.çisti-los.

Presando pelo principio da isonomia, da equidade e do cuater ético, os quis úo de
fiudamental uso poru a administração pública, a fim de plomover a pop.ulação uma política
púhlica que a assistirá nas mais diJerentes situações, atendendo-a nos mois variados crÍBeios e
nece s.sidades, justifi ca-se a aEt rsi ção.

Santo Antônio do t€ste - MT, 09 de setembro 2021.

/\
Hoar*, l\alt) )ctwr l,\rr4

ROSANI foIENECASSI ALVES
Secretária Municipal de Assistência e Ação Social

Portana n'. X0612021 de Oll0ll202l

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA
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Solicitação d( MateÍiais / Scrviçoa

Roquis:,.áo Resp.rl1siiv61

02133121 ROSANI MENEGASSI ALVES
D€scri;ão

AoutstçÁo DE BRtNeuEDos

Dale

09t09t2021

Poder

órgâo

Sotor :..Íicitantê

Contr(, de Custo

Plecs

PODI:R EXECUTIVO

SECRI:IARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GAt,iNL TE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 L:AT3INETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsc .vação

EM C ,|ITEMORAÇAO t)() DrA tlAS CRTANÇAS.

Unidade Otdo Otde Rec C Custo
Obscívaçâo

í 001.031.363 ooor 1 i96 uNrD 2-30

2,:nt.033,605 27,;714 BONECA- DE PLASÍICO, MEDINDO APROX 30CM, COM ROUPA, COM CABEI.OS, BRAÇOS E PERN S COM MOVIMENT UNID 2OO
os COR NATURAL

3,,,t.033.685 6,yr.1;,.;62 BOLA - EMVINILDENIE DE LEITE, PESANDo 60 GRÂMAS, Dl/'METRODE NO MlNll\ro 20CM, CORES DIVERSAS, COM S
ELO DO INMETRO

UNID 216

Prosidente Secretário AlmoxariÍado

tsRINOUEOO.TIPO CARRO MODELO PICKUPÍiACE SOLAPA Cí)NI.ECIONAOA E[,I PLASÍICO RÊSISTENTE COLORIDO C
OM DIMENSOES APROXIMAOA DO PRODUI'O 1O CM DE ALTURA DII\4ENSOIIS APROXIIVADA DA EMBAI.ÂGEM (AXLXP)2
9X12X13CMSELO DE CETIFICÂOO DO IMETRO.
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